
INDICAÇÃO Nº 
2333
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para o Movimento Renovador Paulo VI na cidade de Embu-Guaçu.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Diretora Operacional Maria Vani Pedroso de Oliveira e faz-se necessária a compra de um carro para atender a entidade que presta serviços a população com atividades na área educacional, cultural, esportiva e profissionalizante.

Assim sendo, encaminhamos a presente solicitação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1032118 290811 1400


